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FL.:

PEDIDO DE REcoNsIDERAcAo DA vIAcAo GARCIA
OBJIETO: LTDA. EM FACE DA DELIBERAçAO ANTT N° 4.963 DE 9

DE DEZEMBRO DE 2015

ORIGEM: SUPAS/ANTT

PROCESSO (S) 50500 153511/2015-55

NOTA N° 17.394/20151PF-ANTTIPGF/AGU, PARECER N°

051 AO PRG
14.288/20151PF-ANTTIPGF/AGU, PARECER N°

PROP 01604/20161PF-ANTTIPGF/AGU

PELO CONHECIMENTO DO PEDIDO DE RECURSO
PRoPOsIcAo DEB: INTERPOSTO E, NO ME1UTO, NEGAR PROVIMENTO

ENCAMINHAMENTO: A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se do pedido de reconsideracão interposto pela Viacão Garcia LTDA. em face

da Deliberacão n° 4.963, de 9 de dezembro de 2015, que deferiu o pedido de autorizacão especial do

servico Toledo/PR - Campinas/SP a Nordeste Transportes LTDA.

II- DOS FATOS E ANALISE PROCESSUAL

A empresa Nordeste Transportes LTDA. apresentou, por meio do documento

protocolado sob o n° 50500.153511/2015-55, de 27/05/2015 (fi. 02/09), pedido de autorizacão
especial para operar a linha Toledo/PR - Campinas/SP com 60 (sessenta) pares de seçOes. Assim:

De: ToledoiPR Para: Assis/SP, MarilialSP, BaurulSP, Jaü/SP,
São Carlos/SP, Rio Claro/SP, Limeira/SP,
AmericanalSP e Campinas/SP

________________________________________

De: Assis Chateaubriand/PR Para: Assis/SP, MarilialSP, BaurulSP, JaiiJSP,
São Carlos/SP, Rio Claro/SP, LimeiralSP,
AmericanalSP e Campinas/SP

______________________________________

De: JesuItalPR Para: Assis/SP, MarilialSP, BaurulSP, Jaü/SP,
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São Carlos/SP, Rio Claro/SP, Limeira! P,
______________________________________

AmericanalSP e Campinas/SP
De: Goioerê/PR Para: Assis/SP, Marilia/SP, BaurulSP, Jauil P,

São Carlos/SP, Rio Claro/SP, Limeiral P,
______________________________________

AmericanalSP e Campinas/SP
De: Campo Mourão/PR Para: Assis/SP, MarilialSP, BaurulSP, Jaü/ P.

São Carlos/SP, Rio Claro/SP, Limeira! P,
______________________________________

AmericanalSP e Campinas/SP
De: MaringálPR Para: Assis/SP, MarilialSP, Bauru/SP, Ja(jl P,

São Carlos/SP, Rio Claro/SP, Limeiral P,
______________________________________

AmericanalSP e Campinas/SP
De: LondrinalPR Para: JaiiJSP, São Carlos/SP, Rio Claro/ P,

______________________________________

LimeiralSP, AmericanalSP e Campinas/SP

Após análise, a area técnica indicou na Nota Técnica 0 1266/2015/GETAU/SU1fAS fl
(fis. 212/212v), que não foi apresentada a documentacão exigida no inciso I do artigo 29 da

Deliberacão n° 93/2015, nem o Estudo de Mercado estabelecido na Resolucão ANTT n° 1

conforme check list constante as fis. 213/213v, o que foi comunicado a empresa por meio do

n° 1722/2015/SUPAS/ANTT (fi. 214).

Foi publicado no DOU, em 23 de junho de 2015, pela SUPAS, o Aviso n° 3

que informa aos terceiros interessados que tenham alegacoes a formular quanto ao referido

apresentá-las, fornialmente no prazo de 30 dias consecutivos, contados da publicacão do A

Superintendente de Servicos de Transporte de Passageiros da Agência (fls.2 17/218).

Em 21 de juiho de 2015, a empresa Guercino Seiscento Transportes L

protocolou recurso e solicitou impugnacão ao pedido formulado pela Nordeste Transportes LT

apresentou alegacOes (fis. 268/282). E, em 23 de juiho de 2015, a empresa Viação Garcia L

requereu, com base em fatos apresentados, a impugnacão do mesmo pedido de autorizacão esç

formulado pela Nordeste Transportes LTDA, seguido de seu arquivamento (fis. 365/374).

A fim de verificar a situacão financeira da Nordeste Transportes LTDA,

autos remetidos a GEPER (Despacho n° 1908/2015/GETAU/SUPAS, fis. 436/438), concluindo

a requerente demonstrou situacão financeira minima para concessão da autorizacão especial.

A Nota Técnica n° 1865/2015/GETAU/SUPAS (fis. 439/443) conclui assim:

o pedido da empresa Nordeste Transportes LTDA contém seçôes que ja

por linhas diretamente. 0 que as caracteriza como servico
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como mostra o quadro a seguir;

Seçäo Prefixo Empresa
_____________________

Campo Mourão PR
_____________

Americana
______

SP 09043309 Viação Garcia
Campo Mourão PR Campinas

_____________

SP
______

09043309 Viacão Garcia
09068204 Viação Garcia

_____________________

Maringá
_____

PR MarI1ia SP 08072500 Princesa do Norte
Maringá PR Bauru SP 09142000 Viacão Garcia
Maringá PR Campinas SP 09178200 Viação Garcia

09178241 Viação Garcia
09178261 Viacão Garcia

____________________

Londrina

_____________________

_____

PR

_____

_____________

Campinas

_____________

______

SP

______

09043300 Viação Garcia
09043306 ViacAo Garcia
09043367 ViacAo Garcia

a empresa Nordeste Transportes LTDA solicitou secOes que já são atendidas

como secâo secundária em outras linhas autorizadas pela ANTT. Os TAPs (fndice
de Aproveitamento Padrão) calculados para as secOes MaringálPR - JaiiSP e

LondrinalPR - Jaá/SP foram inferiores a 61%, o que se entende que a entrada de

uma nova transportadora poderá acarretar impacto negativo na operação das

linhas atuais.

v' recomendando o indeferimento do pleito

Instada a se manifestar, a PF - ANTT emitiu a NOTA n° 17.394/2015/PF-

L

ANTT/PGF/AGU cujos itens 4 e 5 contém o que segue:

"4. No caso em espécie se trata de questäo eminentemente técnica, determinante
para o indeferimento do pleito para que nâo haja desequilIbrio econôrnico
financeiro nas demais linhas, que conforme tabela 2 de fi. 442, operam corn lAP
em percentual inferior a 61%.
5. Considerando o estudo técnico plasmado na Nota Técnica retro identUlcado o
indeferimento do pedido deve ocorrer por decisâo fundarnentada na alInea "c ",
item 4.2 da Nota Técnica n° 606/2015/GETAU/SUPAS/ANTT, aprovado pela
Deliberacäo n° 93, de 11 de marco de 2015."

Para aclarar, contém a Nota Técnica n° 606/201 5/GETAU/SUPAS/ANTT em seu

item 4.2, alInea C:

"4.2. Recornendaçdo para Indeferirnento do Pleito
0 pleito deverá ser encaminhado a Diretoria, mediante Nota Técnica da GETA U,
corn recomendacao de indeferimento nos casos em que ocorrer pelo menos uma das
seguintes situaçôes:
(..)

MCSL



AANTT DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB
TRANSPORTESTERRESTRES

GABINETE DA DIRETORA RELATORA

c) A linha solicitada contiver alguma seçäo a qual é operada como secão secund 'na
por outra empresa em linha delegada administrativamente e o lAP médio da ii ha
delegadafor menor ou igual a 61%
(..),,

0 Voto DMB n° 046/2015, nos autos, as fis. 460/466, propöe o indeferirnent do
pedido de implantacão da linha Toledo/PR - Campinas/SP no regime de autorizacão especial p a a

empresa Nordeste Transportes LTDA. PropOe ainda, notificar a requerente da alternativa de

reformular o seu pleito a fim de propor a exclusão das seçOes que não atendam a seus requistos,

conforme impOe a ailnea C, do item 4.2, na Nota Técnica n° 606/201 5/GETAU/SUPAS/A T.

Cabe aqui observar que, embora conste nos autos urna versão assinada do Voto DMB n° 046/2(j)15,
assinada pelo Diretor Marcelo Bruto e encaminhada para SEGER não tern incluIda nos au45 a

cópia de Resolucão publicada a respeito do indeferimento do pleito em questão, uma vez qiie a

rnatéria foi retirada de pauta da 648 Reunião de Diretoria (fi. 468).

A ernpresa Nordeste Transportes LTDA protocolou recurso, em 15/10/2015, sob n°

50500.326191/2015-69 (fis. 470/474), argumentando que a Agencia recenternente deferiu pleit da

Verde Transportes (quando foi deferida a linha Sinop/MT - BrasIliaJDF), que continha secôes que

são operadas de forma direta por diversas outras empresas, devendo-ihe ser concedido tratam nto

isonômico ante a este caso. Sustenta, ainda que a area técnica atestou a viabilidade do servico.

Em 02/12/20 15, a Nordeste Transportes LTDA encaminhou por meio do

50500.375640/2015-01 (fis. 506/507), o pedido de desistência das secöes: MaringálPR -

LondrinalPR - Jai'i e LondrinalPR - AmericanalSP, sendo as duas primeiras apontadas na 1'ota

Técnica n° 1865/2015/GETAU/SUPAS corn lAP <61%, o que se entendeu: que a entrada de

nova transportadora poderia acarretar impacto negativo na operacão das linhas atuais

A Nota Técnica n° 2273/2015/GETAU/SUPAS (fis. 512/514), de 09/12/215,

concluiu que a empresa, ao desistir das seçOes supracitadas, sanou o Obice a autorização

Atesta ainda que, mesmo corn a exclusão destas secOes, a linha manteve-se viável.

No Parecer n° 14.288/2015/PF-ANTT/PGF/AGU é esciarecido que, em relaco a
desistência da acão judicial, em consonância corn o art. 30 da Lei n° 9.469/1997, é possIvel paa a

Administraçao Püblica anuir o pedido de desistência da açào que lhe contraposta, desde que o ajtor

renuncie o direito sobre o qual se funda a açâo. Complementa ainda que, o pedido de desistêncii da

empresa não renunciou ao objeto sob o qua! se funda a acão. Portanto, inservIvel para o
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pretendido. Destaca ainda que foi prolatada sentenca de mérito corn antecipacâo de tutela, na citada

acão judicial, assegurando a empresa interessada a continuidade da exploração do servico de

transporte interestadual de passageiros entre o trecho pleiteado, corn as secOes e os rarnais descritos

no processo n° 50500.197216/2014-20. Assim, é apoiada a jurisprudência no que se refere a
irnpossibilidade de adrnisso do pedido de desistência da acao proclarnada a decisão de rnérito.

A Lei 0 12.996/2014, que se tornou urn instrurnento de outorga do transporte

rodoviário interestadual de passageiros passou a ser a autorizaco, a ser deferida independenternente

da realizacâo de licitacâo, estabeleceu urn prazo para que a rnatéria fosse regulamentada pela

Agência, pois as autorizacOes especiais vigentes deveriarn ser extintas urn ano apOs a publicacão da

Lei. B, enquanto näo houvesse regulamentacäo da matéria, os pedidos de autorizaço especial,

apresentados ate a data da publicaçào da norrna reguladora, deveriarn ser analisados corn base na

Deliberacão ANTT n° 93/2015. Ern 30 de junho de 2015 foi publicada no DOU a Resolucão ANTT

n° 4770 que dispOe sobre a regularnentaco da prestacäo do servico regular de transporte rodoviário

coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regirne de autorizacAo. Assim,

considerando o novo rnarco regulatorio, bern como as observacOes da PF- ANTT, o Voto DMV

103/20 15 deferiu o pedido de autorizacao especial do servico Toledo/PR- Carnpinas/SP a empresa

Nordeste Transportes LTDA, por rneio da Resolucao N° 4.963, de 9 de dezernbro de 2015. (fis.

531/536).

Ern 21/01/2016, a ernpresa Viacao Garcia LTDA protocolou na Agência, sob o

L
niimero 50500.018812/2016-14 (fis. 562/583), recurso contra o deferirnento do pedido de

autorizacäo especial do serviço Toledo/PR - Carnpinas/SP a ernpresa Nordeste Transportes LTDA,

por rneio da Resolucâo N° 4.963, de 9 de dezernbro de 2015. A Viacao Garcia LTDA afirrna ser

autorizatária especial das seguintes linhas:

LondrinalPR - Carnpinas/SP - prefixo 09-0433-00
LondrinalPR - Carnpinas/SP - prefixo 09-0433-06
LondrinalPR - Carnpinas/SP - prefixo 09-0433-67
LoandalPR - Campinas/SP - prefixo 09-0433-08
Iguacñ/PR - Campinas/SP - prefixo 09-0433-09
MaringálPR - Carnpinas/SP - prefixo 09-1782-00
MaringálPR - Carnpinas/SP - prefixo 09-1782-4 1
MaringálPR - Carnpinas/SP - prefixo 09-1782-6 1

A ernpresa alega que o pedido da Nordeste Transporte LTDA não atende ao disposto

nos TItulos I e II da Resolucao n° 18/2002 e ao TItulo II da Delibera ân° 93/2015. Alega tambérn
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que a empresa Nordeste Transportes LTDA solicitou desistência parcial de secOes operadas or

outras transportadoras (MaringálPR - Jaü/SP, Londrina/PR - JaYSP e Lonthina1PR -

AmericanalSP), mantendo outras, como: Campo MourâolPR - AmericanalSP, Campo Mourão/P. -

Campinas/SP, MaringálPR - Campinas; LondrinalPR - Campinas/SP. Para tanto, so1iita

indeferimento e posterior arquivamento do pleito da Nordeste Transportes LTDA.

A Nota Técnica n° 222/2016/GETAU/SUPAS/ANTT contem análise das

feitas pela Viaco Garcia LTDA (fis. 586/59 1) e conclui assim:

"36. Corn relacao as alegaçôes acirna, entende-se estarern prejudicadas em raFão
das explicaçoes apresentadas nos itens 15 a 24 desta Nota, uma vez que aps a
exciusdo das seçöes operadas deforma autónoma; das secöes secundárias corn AP
inferior a 61% e das seç5es constantes do pedido de desistência da Nordeste, a liiha fl
manteve-se viável, atendendo ao disposto na Deliberacão 93/2015."
Em seguida, os autos foram encaminhados a apreciaçâo da Diretoria Colegiada.

Instada a se manifestar, a PF-ANTT emitiu o Parecer n° 01604/2016/IPF-
ANTT/PGF/AGU (fis. 608/6 1 1), concluindo pelo não conhecimento do pedido de

da Viacäo Garcia LTDA, a saber, ao citar alguns pontos:

13. Considerando que a Resolucão cuja consideracão se pretende foi publicada em
14/12/2015 e o pedido de reconsideração protocolado somente em 21/01/2 16,
portanto, depois do termo final doprazo (06/01/2016), este não deve ser conheci o.
(.)
17. As questöes técnicas suscitadas pela Viaçäo Garcia LTDA fo am
minuciosarnente refutadas na Nota Técnica n° 222/2016/GETA U/SUPAS/ANTT .....(..)
24.Diante do exposto manfesta este órgão jurIdico no sentido de que a Diret na
Colegiada tome as seguintesprovidencias:
a) Não conhecimento do pedido de reconsideração;
b) Recebirnento da peticão de fis. 563/584 como mero direito de peticäo que no
mérito, deve ser indeferido, conforme razôes apontadas na Nota Técnic n°
222/2016/GETA U/SUPAS/ANTT e neste Parecer Juridico."

E assim, com base nos argumentos contidos na Nota Técnica n°

222/2016/GETAU/SUPAS/ANTT e no Parecer n° 01604/2016/PF-ANTT/PGF/AGU, foi publi ada

a ResoluçAo N° 5.186, de 16 de setembro de 2016 que, com base no Voto DSL - 182/2016, âo

conhece o pedido de reconsideracão interposto pela Viacào Garcia LTDA em face da Reso1uc n°

4.963, de 9 de dezembro de 2015 (fis. 614/623).

Inconformada, a empresa Viacâo Garcia LTDA apresentou o
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protocolado sob n° 50500.396842/2016-69, de 24/10/2016, em que solicita a revisão de ato

administrativo, argumentando que seu pedido nao fora intempestivo (fis. 63 6/642).

Após consulta, a Gerência Técnica de Assessoramento - GETAE se manifestou,

por meio da Nota Técnica no 653/GETAE/SUPAS/2016, pelo acoihimento tempestivo do recurso

interposto pela Viacào Garcia (fls.645/646).

Sendo assim, considerando que o mérito do recurso já havia sido apreciado e

indeferido, conforme Nota Técnica n° 222/2016/GETAU/SUPAS/ANTT, e que nâo foram

apresentados novos fatos que ensejassem reanálise dos autos, a area técnica recomenda a Diretoria

Colegiada que conheca o pedido de recurso interposto pela Viacâo Garcia LTDA. e que, no mérito,

ihe negue provimento.

III - DA rRoPosIçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas e jurIdicas constantes dos autos, Voto

pelo conhecimento do pedido de recurso interposto pela empresa Viaçâo Garcia LTDA. e que, no

mérito, ihe negue provimento.

Brasilia, 01 de marco de 2018

ENCAMINHAMENTO: A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento do feito.

Em 01 de marco de 2018.

.11ria Cecilia Sant'anna Lacerla
Matricula: 1247216
Assessorj -
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